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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 570/2025 

Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio 

César Bruno Teixeira Filho, como também à Secretária de Infraestrutura, Sra. Kivia Lívia 

Rocha de Oliveira Jacinto, que seja reposta a iluminação interna do cemitério do Distrito 

do Nascente. 

JUSTIFICATIVA 

A reposição da iluminação é essencial para garantir a segurança e a dignidade dos 

frequentadores, especialmente durante cerimônias realizadas no período noturno ou ao 

entardecer. 
Além disso, a iluminação adequada contribui para a preservação do espaço público, 

inibindo atos de vandalismo e facilitando a manutenção do local. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 28 de maio de 2025. 
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